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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO  

 
1.1 - LOCAÇÃO DE ÔNIBUS COM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO A CEDAE, considerando, 
combustível, manutenção preventiva e corretiva, licenciamentos, seguro total (incêndio e colisão), bem 
como dos passageiros e contra terceiros (cobertura física e material) e outros encargos necessários à 
execução dos serviços, sem ônus adicional, para atender às demandas da CEDAE.  

1.2  - Os itens a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do 
parágrafo único do art. 1° da Lei Federal n° 10.520/2002, uma vez que possuem especificações e 
padrões usuais de mercado, e a contratação será realizada na modalidade Pregão em sua forma 
eletrônica, conforme especificações e quantidades estimadas estabelecidas neste Termo de Referência. 

2 - JUSTIFICATIVA  

2.1  - A locação do ônibus com motorista tem como objetivo principal o transporte de estudantes, em sua 
maioria crianças que são formadores em potencial de opinião sobre a importância de cuidar do meio 
ambiente, de preservar os recursos hídricos além de conhecerem e aprenderem sobre o importante 
trabalho que a CEDAE executa nessa área (PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL). 

2.2  - Confiante na capacidade dos estudantes em formar e multiplicar opinião em suas casas, família e em 
seu bairro, o Projeto de Educação Ambiental da CEDAE vem possibilitando a visitação de crianças, 
adolescentes e adultos estudantes à ETA GUANDU, certificado pelo Guinness como a maior estação de 
tratamento de água do mundo. 

2.3  - O Ônibus será utilizado também para outros fins no deslocamento dos empregados da CEDAE e da 
sociedade buscando a conscientização quanto ao consumo de água, importância do meio ambiente e do 
papel da CEDAE.  

3 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM CÓDIGO IFS DESCRIÇÃO UM QUANTIDADE  

1 2111020108 
LOCAÇÃO DE ÔNIBUS EXECUTIVO /COM 
COMBUSTÍVEL / COM MOTORISTA 

UN 1 

  

• Ônibus executivo 

• Capacidade mínima 44 lugares 

• Com combustível 

• Com motorista 44 horas semanal 
diurno 

• Poltronas reclináveis 

• Sanitário a bordo 

• Ar condicionado de fábrica 

• Cinto de Segurança motorista e 
passageiros 

• Aparelhos de TV, DVD com entrada 
USB e microfone 

• Sistema de som para todo ônibus 

• Envelopado com identificação da 
CEDAE 

• Película de proteção solar 

• Aparelho de acesso de cadeirante 
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4 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1 - Conforme previsto no art. 54 da Lei nº 13.303/2016, o critério de julgamento das propostas mais 
adequado para a licitação pretendida neste Termo de Referência é o de Menor Preço Total. 

5 TIPO DE CONTRATAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

 
5.1 ( X) SERVIÇO: 
5.1.2. (X)  de natureza contínua; 
5.1.3. (X) com mão de obra alocada; 
5.1.4. (X) Regime de execução por preço global;  

 
6 PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
6.1 - O prazo do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do dia seguinte a ordem de 
início.  

 
6.2  - O contrato poderá ser prorrogado, a critério da CEDAE, obedecendo o prazo máximo de 5 (cinco) 
anos estabelecido na Lei Federal nº 13.303/2016 e observados os requisitos constantes do 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CEDAE.  

7 - LOCAL DE EXECUÇÃO  

 
7.1 - Os serviços serão executados no Estado do Rio de Janeiro, sendo o seu início e fim na unidade 
CEDAE do GUANDU, Estrada Antiga Rio São Paulo km 19,5 – Bairro Prados Verdes – Nova Iguaçu, CEP: 
26.298-420  ou na unidade CEDAE do Caju, Rua Carlos Seidl 1580, Caju – Rio de Janeiro, CEP: 20931-
005 . 

7.2  - De forma excepcional os serviços poderão ser executados em locais distinto do definido no item 7.1, 
porém dentro do Estado do Rio de Janeiro. 

8 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
8.1  - O objeto do contrato será recebido na forma prevista no Regulamento Interno de Licitações, Contrato 
CEDAE e no edital de licitação.  

8.2  - Na hipótese de ser verificada impropriedade ou irregularidade, o mesmo será rejeitado no todo ou em 
parte, se for o caso, pelo setor de transporte sendo a CONTRATADA obrigada a proceder à substituição 
imediata do objeto. 

8.3 - Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmada as especificações técnicas exigidas 
neste Termo de Referência, o setor de transporte receberá definitivamente o objeto, emitindo documento 
comprobatório, de acordo com o estabelecido no edital de licitação. 

 
9 - CONDIÇÕES DO SEGURO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
9.1  - O veículo disponibilizado pela CONTRATADA, deverá possuir seguro total contra colisão, roubo, 
furto, incêndio, fenômenos naturais, responsabilidade civil e cobertura de terceiros, incluindo os 
passageiros, sem ônus para a CEDAE.  
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9.2  - Em caso de indenização para veículos de terceiros o valor pago deverá ser tomado como base em 
100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, 
divulgada pelo site www.fipe.org.br. Fica vedada a utilização de qualquer outra tabela. 

9.3  - Responsabilidade Civil:  

I – Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00 (cem  mil reais); 

II - Valor para indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

9.4  - Acidente por Passageiro:  

I - Valor para indenização morte por pessoa: 50.000,00 (cinquenta mil reais);  

II - Valor para indenização invalidez por pessoa: 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

9.5  - Será também de responsabilidade da CONTRATADA os casos de avarias de menor monta ocorridos 
de forma involuntária, decorrentes de uso e casos fortuitos e que não ensejam na utilização dos serviços 
de seguradora. 

9.6  - A CONTRATADA deverá possuir assistência técnica no Estado do Rio de Janeiro durante a 
execução do serviço. 

 
10 - FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1 A CONTRATADA deverá efetuar o adimplemento a cada parcela da execução do contrato conforme 
documentos solicitados no edital. 

10.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, após a medição do serviço prestado e condições 
estabelecidas no edital. 

10.3 Para fins de medição a jornada do serviço será iniciada no momento em que o ônibus com o 
motorista, chegar no local de início definido no item 7. 

10.4 O fim da medição da jornada do serviço será no momento que o ônibus retornar ao local de origem 
definido no item 7. 

10.5 Os horários e destinos serão definidos pela CEDAE, conforme agendamento dos setores, bem 
como a programa de participação em eventos. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1 - Cumprir fielmente as regras deste Termo de Referência, do Edital, das cláusulas contratuais, bem 
como as disposições previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da CEDAE. 

11.2 - Os custos incorridos com fornecimento de combustíveis, arla e ou de qualquer outra manutenção, 
inclusive tributo, pedágios e estacionamentos serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

11.3 - Os custos de pedágio e estacionamentos serão ressarcidos a CONTRATADA pela CEDAE, 
mediante a devida comprovação em um prazo de até 30 (trinta) dias após o fato gerador do custo. 
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11.4 - A CONTRATADA deverá, a partir da assinatura do Contrato, fazer o seguro obrigatório para os 
passageiros transportados, de acordo com a legislação em vigor, devendo entregar cópia da respectiva 
apólice à CEDAE até 15 (quinze) dias após a data inicial da vigência do seguro. 

11.5 - Executar a manutenção preventiva e corretiva do veículo locado, mantendo-o sempre limpo e 
lubrificado, em perfeito estado de uso e conservação independente da fiscalização efetuada pela CEDAE, 
garantindo conforto e a segurança dos passageiros. 

11.6 - Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, inclusive 
seguros obrigatórios dos associados utilizados na execução do Contrato, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à CEDAE, ficando claro que esses prestadores não terão qualquer vínculo empregatício, 
direto ou indireto com a CEDAE. 

11.7 - Atender às solicitações da CEDAE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.8  - O Ônibus deverá estar devidamente limpo, abastecido com combustível e óleo, pneus calibrados, 
previamente vistoriado com relação aos aspectos de motorização/segurança, como conjunto de 
suspensão ou sistema de suspensão, pneus e sistema de freios e demais itens de segurança veicular 
exigidos, ou pelo Código de trânsito Brasileiro – CTB, evitando sempre que possível realizar paradas em 
postos de abastecimento, de forma a não causar impactos no serviço que está sendo realizado. 

11.9 - Providenciar que a cada início de expediente, o veículo esteja limpo e totalmente abastecido com 
combustível e durante a execução dos serviços reabastecidos quantas vezes sejam necessárias. 

11.10  - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.11 -  Disponibilizar, quando solicitado, documentos do veículo com nada consta relativo a multas e 
infrações de trânsito, pagamento de seguros, licenciamento anual e autorização do órgão competente para 
execução dos serviços. 

11.12 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalente da categoria abrangida pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CEDAE; 

11.13  - Efetuar o pagamento do salário do empregado alocado na execução contratual mediante depósito 
na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana 
em que ocorrer a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
CEDAE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 
pagamento. 

11.14  - O veículo deverá ser entregue adesivado conforme layout adotado pela CEDAE. 

11.15  - Todos os layouts do veículo deverão ser submetidos a aprovação da CEDAE. 

11.16  - Segue abaixo os layouts e os padrões de cores dos adesivos, que serão adesivados por conta da 
CONTRATADA: 
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11.17  - O ônibus somente terá permissão para ficar logotipado com Layout CEDAE enquanto estiver a 
serviço da CEDAE, sendo que ao término do contrato o layout deverá ser retirado em até 24 (vinte e 
quatro) horas. 

11.18  - A guarda do veículo ficará no estabelecimento da CONTRATADA. 

11.19 -  A locação será realizada preferencialmente de segunda-feira a sexta-feira conforme demanda da 
CEDAE. 

11.20   - O veículo deverá estar sempre limpo, com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos 
órgãos competentes. 

11.21  - A CONTRATADA será responsável por qualquer despesa de remoção, guincho, manutenção e 
reparo de defeito ou avaria do veículo, bem como despesas referente a multas de trânsito, devendo estar 
o veículo equipado com dispositivos automáticos de passagem pedágios, do tipo “Sem Parar” ou similar. 

11.22  - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes ao licenciamento como: 
emplacamentos, taxas e impostos dos veículos. 

11.23 -  O veículo será fornecido pela CONTRATADA com o Imposto sobre Propriedade de Veículo 
Automotor (IPVA) devidamente REGULARIZADO, devendo cumprir o cronograma de pagamento anual, 
bem como efetuar as vistorias anuais correspondentes. 

11.24  - A CONTRATADA se comprometerá a manter o Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo (CRLV) do veículo contratado rigorosamente em dia, durante a vigência do contrato. 

11.25  - O veículo deverá ser disponibilizado devidamente registrado, ser de propriedade da 
CONTRATADA e estar em perfeitas condições de uso e apresentação, nas características originais de 
fábrica e com os equipamentos obrigatórios, exigidos pela Legislação de Trânsito. 
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11.26 -  O veículo deverá ser necessariamente licenciado no Estado do Rio de Janeiro, sendo vedada a 
utilização do mesmo pela CONTRATADA para atender a terceiros ou a outro órgão ou entidade que não a 
CEDAE. 

11.27  - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, tais como: impostos, taxas, 
contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no contrato; 

11.28 -  Exercer rígido controle em manter regularizada a documentação do veículo e validade de 
equipamentos obrigatórios. 

11.29  Do Veículo 

11.29.1 - O veículo deverá ser disponibilizado com franquia mensal livre e com combustível por conta da 
CONTRATADA. 

11.29.2 - A quilometragem estimada para atendimento ao objetivo do contrato é de 36.000 km/ano 
podendo variar para mais ou para menos. 

11.29.3 - Deverá ser preenchido o formulário B.D.V (Boletim Diário Veicular) para o veículo para cada dia 
trabalhado. O B.D.V deverá ter a identificação da empresa CONTRATADA. 

11.29.4 - Para fins de monitoramento e consulta por parte da CEDAE, o veículo deverá vir com sistema de 
rastreamento em tempo real (por GPS/GSM/GPRS), possibilitando a emissão de relatórios de controle e 
disponibilidade de pelo menos 4 senhas de acessos para a fiscalização do contrato, contendo: 

a) rastreamento do percurso realizado; 
b) quilometragem percorrida; 
c) velocidade; 
d) mapa por área; 
e) outro 
 

11.29.5 - A CONTRATADA se comprometerá a aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e cntrole a serem adotados pela CEDAE. 

11.29.6 - O ônibus deverá ser dotado de aparelho de acesso de cadeirantes. 

11.29.7 -  O ônibus deverá possuir até 01 ano de fabricação e até 10.000 km já rodados, no ínicio do 
contrato, sendo essa idade de fabricação e quilometragem atualizada proporcionalmente com o decorrer 
da execução do contrato. 

11.29.8 - Em caso de substituição do ônibus deverá ser considerado o tempo de fabricação e 
quilometragem atualizado ao decorrer do contrato conforme franquia estimada no Termo de Referência. 

11.29.9 - O veículo deverá ser próprio ou estar na posse da CONTRATADA em razão de leasing, 
devendo a CONTRATADA apresentar documento apto a comprovar a propriedade ou a existência de 
leasing do veículo em nome da empresa; 

11.29.10 -  Os pneus deverão estar de acordo com as normas do CONTRAN. 

11.29.11 - O ônibus deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, com os devidos 
registros pertinentes nos órgãos competentes sendo objeto de exames periódicos pela CEDAE. 
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11.29.12 -  Todas as taxas, impostos dos veículos e dos motoristas são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

11.29.13 -  O ônibus recolhido para reparos ou manutenções deverá ser substituído por outro com as 
mesmas especificações contratadas. 

11.29.14 -  A CONTRATADA será a única responsável por toda a manutenção preventiva ou corretiva, 
inclusive pela substituição de peças quando necessário, devendo providenciar todos os recursos 
necessários e arcar com respectivos ônus, atendendo ao plano de manutenção do fabricante do ônibus. 

11.29.15 -  Estão incluídos na manutenção os reparos dos pneus e a substituição de pneus gastos por 
novos, dentro do limite de T.W.I., não sendo permitido o uso de pneus recauchutados. 

11.29.16 -  O ônibus deverá ser mantido em bom estado de conservação e funcionamento com a 
regulagem dos motores dentro dos padrões de fábrica, equipado com os acessórios sobressalentes, 
ferramentas convencionais e os especificados em contrato. 

11.29.17 -  A CONTRATADA ficará obrigada a substituir o veículo que se tornar indisponível por qualquer 
motivo, por um modelo similar, no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da comunicação por parte da 
CEDAE. 

11.29.18 -  O veículo substituto deverá ser na mesma condição definida nesse Termo de Referência, com 
exceção de ser envelopado com a identificação da CEDAE. 

11.29.19 -  Caso a CONTRATADA não apresente o veículo solicitado no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, a CEDAE poderá aplicar as condições de adequações constante no Acordo de Nível de Serviços – 
ANS, conforme item 12, e que não implicará a CEDAE de utilizar multas contratuais para outras 
penalizações. 

11.29.20 -  Caso o veículo original não retorne em 30 dias o veículo substituto deverá ser utilizado como 
principal e deverá ser envelopado e respeitando todas as condições descritas nesse Termo de Referência. 

11.29.21 -  A CONTRATADA deverá manter o veículo com todos os acessórios de segurança exigidos por 
lei, bem como os solicitados no contrato. 

11.29.22 -  Compete à CONTRATADA manter o veículo segurado com cobertura total, inclusive dos 
passageiros, no período de execução dos serviços, ficando a CEDAE isenta plenamente de 
responsabilidade em relação a quaisquer danos materiais, morais, pessoais ou pecuniários, inclusive de 
terceiros e franquias, decorrentes da utilização dos serviços da seguradora. 

11.30  - Do Motorista 

 
11.30.1 - O motorista que conduzirá o veículo deverá ter, no mínimo, o Ensino Fundamental completo, 
estar habilitado pelo DETRAN na categoria “D” ou superior, possuir Certificado de Curso de Formação de 
Condutores de acordo com a Resolução 168 de 14/12/2004 do CONTRAN, e 1 ano de experiência 
mínima. 

11.30.2 - A CONTRATADA deverá apresentar a CEDAE o motorista, no prazo de 5 (cinco) dias uteis antes 
do início da vigência do contrato, acompanhado de cópia da identidade, CPF, habilitação, certificado de 
curso de formação de condutores, comprovante de residência, comprovante de vínculo empregatício e 
comprovante de experiência profissional.  
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11.30.3 - Utilizar empregado habilitado e com conhecimento básico do serviço a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.30.4 - A CONTRATADA deverá observar a jornada de trabalho do motorista, obedecendo aos 
princípios estabelecidos pela Legislação Trabalhista vigente, e, quando couber, aqueles estabelecidos em 
Acordo Coletivo do Sindicato da Categoria. 

11.30.5 - O motorista deverá portar aparelho de celular com pacote de internet mínimo de 3G, para 
utilização de GPS e viabilizar a solução de possíveis ocorrências no decorrer das atividades com 
agilidade, devendo para tanto informar formalmente à CEDAE o respectivo número para contato. 

11.30.6 - O motorista deverá possuir curso para manuseio do aparelho de acesso de cadeirantes. 

11.30.7 - O motorista deve se apresentar em horário flexível a ser determinado pela CEDAE juntamente 
com o ônibus para a execução do serviço em regime de 44 horas semanais diurno. 

11.30.8 - O motorista deve se apresentar devidamente uniformizado e identificado por crachá, sendo estes 
fornecidos pela CONTRATADA de acordo com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho. 

11.30.9 - O motorista que se tornar indisponível para a prestação de serviço, por qualquer motivo, deverá 
ser substituído pela CONTRATADA no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da comunicação. 

11.30.10 - A CONTRATADA deverá realizar o Controle de Jornada do motorista em plataforma web e o 
software deverá gerar relatórios para o acompanhamento da CEDAE. 

11.31 -  Dos Critérios de Sustentabilidade 

 
11.32 -  O veículo que será usado na prestação do serviço deverá utilizar como combustível: Óleo diesel 
ou biodiesel. 

11.33 -  Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de11/02/1993, e 
n° 272, de 14/09/2000, e legislação correlata. 

11.34 -  Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no 
âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores –PROCONVE, conforme 
Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986, e n° 315, de 29/10/2002, e legislação correlata. 

11.35  Ser submetidos periodicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso –I/M 
vigente, mantido pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto 
aos níveis de emissão de poluentes e ruído, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo 
CONAMA ou, quando couber, pelo órgão responsável. 

12 - ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 
 
12.1 - O contrato a ser celebrado entre a CEDAE e a CONTRATADA que se sagrar vencedora no 
procedimento licitatório conterá o denominado “ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO-ANS”, que será parte 
integrante do instrumento contratual. 

12.2 - Para cada espécie de infração – branda, moderada ou grave – será atribuída uma determinada 
pontuação pela CEDAE, na forma da tabela abaixo: 
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Tipo Ocorrência Valoração  

Brandas 
1. Não atendimento a qualquer outra obrigação expressa no Termo de 
Referência não especificada nesta tabela (Por ocorrência). 
2. Deixar de atender em atraso superior a duas horas  (Por ocorrência). 

01 Ponto 

Moderadas 

1. Deixar de substituir o veículo com rendimento insatisfatório ou que 
tenha condição incompatível com as normas de trânsito vigentes (Por 
ocorrência). 
2. Recusar-se a executar o serviço determinado pela Fiscalização sem 
motivo justificado ou determinação formal (Por ocorrência). 

02 Pontos 

Graves 
1.Retirar o veículo do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia da CEDAE (Por ocorrência). 

03 Pontos 

 
12.3 - A depender da pontuação acumulada pela CONTRATADA ao longo do mês em faturamento, serão 
realizados descontos na fatura mensal pela CEDAE, escalonando-se os percentuais de dedução conforme 
quadro abaixo: 

Pontuação Ajuste 

02 pontos Desconto de 1% sobre o valor total da fatura mensal 

03 pontos Desconto de 2,5% sobre o valor total da fatura mensal 

04 pontos Desconto de 4% sobre o valor total da fatura mensal 

05 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal 

06 pontos Desconto de 6% sobre o valor total da fatura mensal 

07 pontos Desconto de 7,5% sobre o valor total da fatura mensal 

08 pontos Desconto de 9% sobre o valor total da fatura mensal 

09 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal 

12.4 - Para que seja feito o desconto percentual da fatura, deverá ser observado o seguinte procedimento: 

a) Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, a Comissão de Fiscalização 
notificará a CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos no 
prazo de até 3 (três) dias corridos. 

b) A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pela CEDAE, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador de 
serviço. 

c) Em caso de não acolhimento das razões do prestador de serviço pela Comissão de Fiscalização, o 
desconto na fatura será realizado na forma da tabela acima, em decisão irrecorrível. 

12.5 - Ressalte-se que a inserção das aludidas cláusulas não implicará em prejuízo para a aplicação das 
penalidades previstas Lei 13.303/16, estabelecidas no edital de licitação, diante de eventual 
descumprimento contratual, além das demais penalidades específicas. 
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13 - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1 - Devido à natureza do objeto constante neste Termo de Referência, haverá formalização de contrato, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303/2016, pelos preceitos de direito privado, bem como 
por suas cláusulas em consonância ao Regulamento de Licitações e Contratos da CEDAE.  

13.2 -O valor do contrato poderá ser reajustado/repactuado como forma de compensação dos efeitos das 
variações dos custos, conforme as condições estabelecidas no Edital e na minuta contratual. 

14 - CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - A CONTRATADA deverá se reportar à Comissão de Fiscalização do Contrato para elucidar 
eventuais dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.  

14.2 - Os custos de locação do ônibus e do motorista deverão ser indicados separadamente através de 
planilhas de formação de custos apresentados pela CONTRATADA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


